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ICMS

Tramita no mais alto Tribunal, (Supremo Tribunal Federal - STF) a discussão sobre a inconstitucio-
nalidade da inclusão do valor pago a título de ICMS, na base de cálculo das referidas contribui-
ções. Prevalece no STF o entendimento de que pagamento do ICMS não traduz um acréscimo patri-
monial ao contribuinte, e sim um tributo a ser recolhido ao Poder Público Estadual. Em assim sendo, 
não pode o ICMS ser considerado como receita operacional para apuração da base de cálculo do 
PIS e da COFINS. Atualmente o processo encontra-se em fase final de julgamento, com vistas ao 
Ministro Marco Aurélio de Mello.

Considerando que até a presente data o entendimento exarado pela maioria que compõe o STF, é 
favorável ao contribuinte, a probabilidade de uma decisão judicial exitosa é bastante favorável.

Importa ressaltar, que a decisão do STF somente vigora para as empresas que já ajuizaram o respecti-
vo processo judicial, não possuindo efeitos para terceiros. 

Neste cenário, recuperar o que foi indevidamente recolhido nos últimos 05 (cinco anos), bem como 
buscar o reconhecimento a partir do ajuizamento ação, do direito de não incluir o ICMS na base 
de cálculo do PIS e da COFINS nos recolhimentos futuros, é medida que traduz extrema vantagem 
financeira ao contribuinte. Do contrário, a conseqüência da inércia do contribuinte, ou seja, cada 
mês que passa se traduz em um mês perdido de contribuição recuperável, e a perpetuidade do

pagamento de valores indevidos.

Esclarecemos que a utilização imediata dos créditos referentes aos recolhimentos passados, por meio 
de compensação, dependerá do êxito da decisão judicial, (em regra, a compensação somente poderá 
ser realizada no final do processo).

Cumpre alertar ao empresário contribuinte, os cuidados que deve tomar na escolha do profissional 
do direito para representar os seus interesses, com vistas a evitar prejuízos de ordem operacional em 
razão da adoção de uma estratégia judicial mal elaborada ou inadequada, o que poderá comprome-
ter a emissão de certidões regularidade fiscal, motivos, pelos quais disponibilizamos de uma equipe

profissional especializada neste seguimento, cuja capacidade e experiência poderão ser atestadas e 
aferidas pessoalmente.
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